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    Apresentação




    Os desafios decorrentes da relação do Direito, em especial do Direito administrativo, com as novas tecnologias (inovações) disruptivas, motivaram o Grupo de Estudos de Direito Administrativo – GDA a estudar o tema ao longo do ano de 2017.




    O GDA foi criado em 27 de março de 2014, unindo professores, pesquisadores, advogados, agentes públicos e estudantes, com o objetivo maior de discutir o Direito Administrativo, repensar suas bases e premissas e avaliar a forma como está sendo aplicada essa área tão importante do Direito.




    Assim, após a consolidação do grupo, em 2014, seu primeiro ano de existência, o GDA, decidiu aprofundar a avaliação de temas específicos.




    No decorrer do ano de 2015, o objeto da pesquisa consistiu no transporte aquaviário de passageiros, com foco na concessão vigente no Estado do Rio de Janeiro. Os estudos realizados originaram o primeiro livro produzido pelo GDA, qual seja, “Aspectos Jurídicos do Transporte Aquaviário de Passageiros”, lançado pela Editora Lumen Juris.




    No ano seguinte (2016), o tema escolhido foi o saneamento básico. A pesquisa realizada deu origem ao segundo livro do grupo intitulado “Aspectos Jurídicos do Saneamento Básico”, também lançado pela Editora Lumen Juris.




    Em 2017, como dito, os estudos e pesquisas tiveram como foco o Direito administrativo e as novas tecnologias (inovações) disruptivas. Tivemos o prazer de, por meio da primeira edição da presente obra coletiva, apresentar, em 2018, os resultados alcançados.




    Agora, em 2020, lançamos a segunda edição do trabalho. O tema segue relevante e atual e a finalidade do livro é prosseguir contribuindo com os debates de assuntos que englobam a relação do Direito Administrativo com as novas tecnologias e inovações disruptivas.




    Agradecemos a todos que escreveram e também àqueles que, diretamente ou indiretamente, contribuíram com a produção do trabalho.




    André Saddy, Rodrigo da Fonseca Chauvet e Priscilla Menezes da Silva




    MMXX, Abril, Rio de Janeiro, Brasil
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    Introdução




    Tudo muda o tempo todo no mundo. Disso ninguém duvida. Ocorre que mudanças profundas têm ocorrido em espaços de tempo cada vez menores, alterando significativamente o modo de ser e viver das pessoas. Hábitos de consumo, interações sociais, formas de aprendizado, relações laborais1, arquiteturas empresariais, todos estes aspectos têm sido alterados com o advento da internet de alta velocidade e todas as inovações proporcionadas por ela. E qual é o impacto disso no Direito?




    A tecnologia, sendo disruptiva ou não, muitas vezes se encontra numa área cinza em termos de legislação/regulação, o que gera muita insegurança jurídica e controversas decisões quando as questões são judicializadas. Esta celeuma tem duas origens: (i) falta de compreensão de legisladores e magistrados sobre esses novos modelos de negócio e (ii) ausência de uma categorização adequada que permita enquadrar cada caso em seu devido lugar e, a partir de então, estabelecer legislações, regulações e políticas públicas adequadas e eficientes, que não freiem nem desencorajem avanços tecnológicos que contribuem para o desenvolvimento do país e para melhorar a qualidade de vida e trabalho das pessoas.




    Dentro desta mudança de paradigma, este artigo tem como objetivos gerais: (i) analisar como a tecnologia viabilizada pela internet de alta velocidade e largo alcance impacta nos padrões e tendências de organização empresarial e (ii) estabelecer uma proposta de categorização dos empreendimentos das chamadas economias colaborativas e compartilhadas.2 A fim de alcançar tal empreitada, tem-se como objetivos específicos: (i) compreensão dos novos modelos de negócios; (ii) distinção conceitual entre compartilhamento e colaboração quando se refere à ambientes de trocas (virtuais ou não); (iii) análise de outras propostas de classificação e (iv) elaboração de uma proposta de uniformização de nomenclaturas.




    Além da revisão bibliográfica a fim de se verificar os méritos e problemas de algumas das categorizações já propostas, a metodologia utilizada para atingir tais objetivos será a indutiva. Partindo de dezesseis casos particulares, analisar-se-ão suas peculiaridades de acordo com os parâmetros fixados como balizadores para então validar o modelo proposto através da inserção de mais onze iniciativas que já estão no mercado.




    Sendo assim, primeiramente analisar-se-á o novo ambiente tecnológico que rodeia grande parte das pessoas e como isto afeta seu modo de ser e viver. A partir daí adentrar-se-á nos novos modelos de negócios oriundos dessas transformações tecnológicas. Aqui serão demonstrados alguns percalços já existentes para que se perceba a importância da compreensão dos modelos de negócio e sua correta classificação para que haja segurança jurídica em decisões judiciais, por exemplo.




    Ainda a fim de desvendar a verdadeira natureza desses empreendimentos, serão trabalhados, em um segundo momento, diferenças conceituais entre compartilhamento e colaboração, na tentativa de um resgate do sentido antropológico principalmente do primeiro termo.




    Uma vez estabelecidas tais premissas conceituais, investigar-se-á acerca de algumas propostas anteriores de classificação, para através da análise de suas vantagens e desvantagens, construir uma categorização mais específica que dê conta de certas peculiaridades, ainda que permita uma visão geral do tema.




    
1. Homo Sapiens Technologicus





    A mudança que a tecnologia tem provocado na sociedade é inegável e irreversível. Várias cenas de filmes antes tidos como de ficção científica já são realidade e mesmo as que aparentam ainda ser futuristas já tem um toque de atualidade. Tais mudanças são perceptíveis em todos os níveis do tecido social: a tecnologia tem modificado a comunicação, interação, o consumo, a oferta de produtos e serviços, a forma de organização do trabalho e até mesmo a gestão pública (ainda que de forma muito lenta neste último caso).




    E o quê proporciona esses avanços? A internet pode ser apontada como um dos principais instrumentos. Mas não aquela dos anos 90. A Quarta Revolução Industrial, também chamada de Inovação Tecnológico-Comunicativa3 provocou uma verdadeira ruptura nos padrões estabelecidos pela revolução anterior. Segundo Ronaldo Lemos:




    Ela teve início na virada do século e baseia-se na revolução digital. É caracterizada por uma internet mais ubíqua e móvel, por sensores menores e mais poderosos que se tornaram mais baratos e pela inteligência artificial e aprendizagem automática (ou aprendizado de máquina).




    As tecnologias digitais, fundamentadas no computador, software e redes, não são novas, mas estão causando rupturas à terceira revolução industrial; estão se tornando mais sofisticadas e integradas e, consequentemente, transformando a sociedade e a economia global.4




    Segundo Klaus Schawab, tal ruptura ocorre basicamente por conta de três características dessa nova revolução industrial: (i) velocidade; (ii) amplitude e profundidade e (iii) impacto sistêmico.5




    Ao contrário do que se verificou no passado, as inovações oriundas desta nova fase ocorrem em intervalos cada vez mais curtos e geram cada vez mais inovações derivadas devido à hiperconectividade de tudo e de todos, que altera profundamente o que as pessoas fazem e o que são. Quase tudo o que se faz hoje baseia-se em alguma tecnologia. O homo sapiens technologicus6 e seu novo modo de ser e viver altera todas as esferas à sua volta de forma sistêmica.




    Verifica-se uma tendência de fusão entre os mundos físico, virtual e biológico, uma união do online com o offline. A expressão utilizada para este fenômeno é a “internet das coisas”, representada pela tecnologia vestível, eletrodomésticos conectados, animais e seres humanos com chips. Se quase todas as pessoas já estão conectadas em maior ou menor grau, não há mais razão ou barreira para que as coisas ao redor delas também não estejam.




    Fato é que a tecnologia viabiliza um processo de simplificação. Sempre se sustentou que o grande mérito da internet era o encurtamento de distâncias, velocidade no envio e acesso da informação, mas o que se verifica hoje, pelo menos do ponto de vista empresarial, é uma simplificação de modelos de negócios. Como consequência, obtém-se drástica redução dos custos de transação e operações cujos custos marginais tendem a zero, o que faz o negócio crescer em escala e gerar lucros antes inimagináveis, o que representa, é claro, ampla vantagem competitiva em relação às empresas baseadas em formatos tradicionais (não tecnológicos).




    Este fenômeno é observável nos mais variados setores: no âmbito de infraestrutura de transportes os aplicativos de carona paga Uber, Cabify e similares; na área de hospedagem aplicativos como Airbnb e Booking; no setor financeiro, extremamente monopolizado já existem as fintechs e moedas digitais (ex. Bitcoin, Ethereum); na indústria musical, plataformas como Spotify e Deezer.




    Uma das grandes modificações introduzidas pela tecnologia hodiernamente é a forma de transmissão da informação, que deixou de ser uni para ser multidirecional.7 E tal alteração é sentida nos mais variados campos, desde a educação até a arquitetura negocial. Como não poderia deixar de ser, o impacto dessas mudanças no Direito é enorme, pois todo o arcabouço jurídico é oriundo de fatos sociais, e quando estes mudam é necessário que aquele se adéque também.




    Negócios baseados nas chamadas Economias Compartilhada e Colaborativa tem esbarrado em algumas questões bem desagradáveis e que dependendo do resultado podem constituir verdadeiros entraves à continuidade do negócio conforme seu modelo original.




    2. Compreender para categorizar




    Uma taxonomia adequada contribui em vários aspectos: a estabilização de decisões judiciais, a elaboração de políticas públicas e regulação eficazes passa, sem dúvida, pela compreensão desses novos modelos de negócio.




    Sendo assim, a fim de ajudar a estabelecer o início de um regime jurídico específico aplicável às diferentes categorias de atividades da Economia Compartilhada e Colaborativa e com isso conferir segurança jurídica aos casos concretos analisados, propõe-se neste artigo uma análise detalhada.




    Por esta razão o presente artigo busca oferecer uma detalhada taxonomia adequada para que se uniformize a utilização dos termos Economia Compartilhada e Colaborativa de forma técnica, cada qual com suas peculiaridades.




    2.1 Analisando a raiz do problema




    Atualmente tem se usados as expressões “economia compartilhada” e “economia colaborativa” de forma indistinta, como se fossem sinônimos aptos a descrever o mesmo fenômeno. Será que existe uma relação de gênero e espécie entre essas figuras ou elas são excludentes, cada qual com suas características próprias?




    O maior problema centra-se na aparente apropriação indevida do termo “compartilhamento”, cujo início ocorreu após a crise econômico-financeira de 2008 nos EUA. Com o desemprego em níveis recordes cresceu a preocupação com um consumo mais colaborativo, mais sustentável e também a ideia de utilização de bens ociosos e já existentes como forma de aumento de renda.8




    Nesta década surgem as plataformas digitais, com a proposta de gerar renda extra com a utilização de bens já adquiridos e subutilizados, como o Airbnb no setor de hospedagem, que varia desde imóveis inteiros até apenas um cômodo, e Uber no setor de transporte particular de passageiros, que além de se basear na ideia de um veículo disponível usa o tempo ocioso do proprietário-motorista, entre outros.




    Ocorre que estas plataformas se venderam como inseridas dentro da economia do compartilhamento, na qual os peers (pares) estão em pé de igualdade na relação e o elemento “confiança” é indispensável para o êxito do empreendimento. Especialmente a partir de 2010,devido ao sucesso desse modelo de negócio entre os peers (consumidores e fornecedores/ prestadores de serviços), grandes fundos de investimento fizeram aportes milionários nessas plataformas,9 atraindo a atenção da mídia especializada.




    Após o texto de Sacks na Fast Company, surgiram várias outras matérias sobre a “sharing economy” com propostas conceituais distintas. Sara Horowitz, em matéria para o The Atlantic em dezembro de 2011, definiu a economia do compartilhamento como um sistema baseado em pessoas que se juntam para criar seus próprios mercados (Airbnb), seus próprios produtos (Etsy) e sua própria moeda (TimeBanks). Charles Green, em artigo para a Forbes em maio de 2012, equiparou a economia do compartilhamento com consumo colaborativo e afirmou que os termos se referem a mercados para o compartilhamento de produtos e serviços entre indivíduos. Por fim, a The Economist consagrou o termo com o artigo The Rise of the Sharing Economy em maio de 2013, utilizando-o para designar uma economia onde pessoas alugam camas, carros, barcos e outros bens diretamente uns com os outros, coordenado pela Internet.10




    Porém, com a maior compreensão acerca das estruturas por trás desses negócios começaram a surgir questionamentos profundos como o artigo The sharing economy isn’t about sharing at all, escrito por Giana M. Eckhardt e Fleura Bardhi e o livro What is yours is mine, de Tom Lee, ambos publicados em 2015 com ferrenhas críticas ao uso indevido do termo “compartilhamento”.




    2.1.1 Compartilhamento x Colaboração: uma questão conceitual




    A expressão “economia de compartilhamento” foi sequestrada pelos empreendedores do Vale do Silício e caiu no gosto da mídia especializada, que popularizou sua utilização e passou a empregá-la como sinônimo de consumo colaborativo ou de economia colaborativa. Há um abismo que diferencia o conceito de “compartilhar” do ponto de vista das Ciências Sociais e da Antropologia do que se tem visto comumente nos jornais e demais publicações da área de tecnologia.




    Compartilhar significa dividir. A origem etimológica da palavra parte da união do prefixo “–com”, que significa “fazer junto” com a palavra “partilhar”, que indica a “divisão em partes iguais”.11 Do ponto de vista antropológico, o fenômeno do compartilhamento foi estudado por Marcel Mauss12-13 através da observação empírica do que ocorria em grupos de trocas e por Karl Polanyi14 que analisou o que estava por trás da economia da reciprocidade.15




    Antes do século XIX, questões como preço, moeda, economia de mercado não eram tão relevantes em vários grupos sociais. O que movimentava a circulação de bens era a ideologia baseada em dar, receber e retribuir, lastreada pelo fato do homem ser um ser social. Tais trocas não eram motivadas por questões consequencialistas ou lucrativas, mas sim de solidariedade. Essa troca social ocorria entre pessoas conhecidas, com vínculos familiares ou de amizade, vizinhança.




    Neste sentido, Hilaine Yaccoub verificou a partir de pesquisa etnográfica realizada na comunidade da Barreira do Vasco na cidade do Rio de Janeiro, que as redes sociais16 que existem ali sem mediação de nenhuma plataforma digital são baseadas em empatia e solidariedade. Trocas de bens duráveis (utensílios de cozinha, roupas e demais acessórios de vestuário, botijões de gás) não duráveis (alimentos), inclusive compartilhamento de serviços públicos e privados (TV a cabo, internet, luz e água)17 partem da premissa do “dar, receber e retribuir” e da grande consciência de que aquele que pede hoje pode ser o que empresta amanhã e vice-versa. Essas “redes sociais de assistência mútua”18 fizeram a autora concluir que a “favela está na vanguarda da economia colaborativa”.19-20




    A pesquisa supramencionada demonstra duas premissas importantes: (i) que não é preciso socorrer-se de comunidades remotas para identificar comportamentos, hábitos baseados no compartilhamento puro e simples de bens, baseados em solidariedade social e (ii) que compartilhamento não pressupõe ambiente digital, como se propaga nos dias atuais. Porém, o fenômeno a que a grande mídia especializada em tecnologia se refere não é o descrito acima.




    Com o advento da internet rápida e de grande acesso por meio de smartphones verificou-se a implementação de novas formas de produção, colaboração e consumo. Dois autores se destacam de forma pioneira nas análises dessa nova economia.




    O primeiro deles é o norte americano Yochai Benkler que cunhou a expressão “produção comum baseada em pares”21 para classificar iniciativas como a Wikipedia e softwares livres, nas quais os usuários se beneficiam da colaboração em massa para a construção de um conteúdo aberto e acessível a todos, que pode ser expandido e melhorado constantemente.




    Segundo ele, a produção por pares através do uso comum de recursos intelectuais como nos exemplos citados acima apresenta três requisitos: (i) deve ser modular, isto é, passível de divisão em blocos; (ii) deve ter granularidade, ou seja, os blocos devem ser divisíveis em pequenas tarefas para serem executadas por muitas pessoas e (iii) baixo custo de integração, que pressupõe um pequeno custo para controle de qualidade da produção. Para Benkler, este modo de produção viabilizado pela internet e baseado em construção colaborativa não visa substituir o atual modo de produção capitalista, mas sim complementá-lo.22




    O segundo autor de destaque nos estudos sobre a produção e consumo digital é o belga Michel Bauwens, cujas ideias são amplamente difundidas na Europa e América Latina. Partindo da análise realizada por Benkler, apesar de concordar com o autor norte americano em muitos pontos, Bauwens não identifica o elemento reciprocidade em iniciativas como a Wikipedia e softwares livres. Para este autor há mera ação voluntária, doação de tempo e trabalho. Inclusive acha válido o modelo em que as pessoas utilizam plataformas de intermediação para produzir ou consumir e aceita a ideia de que tais instrumentos cobrem uma pequena porcentagem sobre a operação realizada. Para Bauwens, esta economia de plataforma é o futuro e vai suplantar o modelo capitalista atual.23




    Outro autor que merece destaque é Lawrence Lessig, primeiro a utilizar a expressão “consumo colaborativo” em 2008 (quando houve um aumento dessas experiências devido à crise norte-americana). Embora a ideia não seja nova, foi ele quem primeiro a utilizou no contexto de economia compartilhada (termo até então utilizado).




    Ele conta que há alguns anos atrás estava num voo e ao seu lado havia um jovem com vários DVDs piratas. Ele então lhe perguntou se poderia alugar um para assistir durante a viagem. O rapaz se ofendeu e disse que não alugaria, mas emprestaria, de graça. Tal fato serviu para que o professor de ética investigasse como se formam as interações sociais de trocas/ empréstimos/ locações/ vendas, porque dependendo da situação ninguém se incomoda de pagar, mas em outras se espera obter de graça.24




    Compartilhamento, doação são ideias absolutamente remotas, presentes na fundação de várias comunidades em diferentes culturas. Por que se ensina as crianças a compartilharem? Porque algumas coisas devem ser divididas sem que haja expectativa de retorno. É a lógica do “dar, receber, retribuir”. A grande confusão terminológica parece ser oriunda do abandono do viés antropológico que justifica tais comportamentos.




    Rachel Botsman, aborda os fatores propulsores do consumo colaborativo: (i) ambiente digital; (ii) custos reduzidos para todos os envolvidos; (iii) recessão econômica e (iv) sustentabilidade ambiental.25 Esta mudança de filosofia gerou uma prevalência do acesso (posse temporária) sobre a propriedade, remodelando padrões de consumo.




    Embora por conta da crise de 2008 a ideia central de economia colaborativa estivesse na exploração do potencial econômico de bens subutilizados ou na própria circulação desses bens em mercados de segunda mão, hoje essa ideia vai além disso. A colaboração presente em vários modelos de negócio, conforme se verificará nos itens a seguir está presente em viabilizar a fruição de um produto, serviço ou meios de produção de forma simplificada e a custos acessíveis.




    
2.2 Estudo in concreto: características balizadoras para enquadramento como economia compartilhada ou colaborativa





    Classificar é uma tarefa árdua. Se as categorias forem abrangentes demais corre-se o risco de agrupar fenômenos essencialmente distintos; se forem restritas demais o risco é de não haver uma categoria adequada para alguma experiência que se queira classificar posteriormente. Para tentar encontrar equilíbrio num modelo cuja classificação seja útil para análises futuras, o método empregado na sua construção foi o seguinte: em um primeiro momento partiu-se da análise de algumas propostas já existentes para então tentar superar as falhas encontradas; posteriormente escolheu-se 16 empreendimentos/ iniciativas para dissecar suas características e buscar a partir delas uma taxionomia; após a elaboração da classificação proposta, inseriu-se mais 11 negócios a fim de testá-la.




    Já existem na literatura algumas propostas que buscam classificar os negócios digitais para melhor compreendê-los. A confusão conceitual que se instaurou é um ponto de concordância na maioria dessas propostas. Neste tópico serão expostas algumas iniciativas que serviram de inspiração para construção do modelo taxionômico proposto neste artigo.




    Rachel Botsman, escreve um artigo em 2013 reconhecendo a carência de tipologia adequada para os fenômenos econômicos atuais e propõe as seguintes nomenclaturas:




    Tabela 1 – Definições de economia compartilhada




    

      

        

          	

            Economia colaborativa


          



          	

            Economia baseada em redes de distribuição de indivíduos e comunidades conectadas (em contraposição a instituições centralizadas), capazes de transformar os setores de produção, consumo, finanças e educação.


          

        




        

          	

            Consumo colaborativo


          



          	

            Modelo econômico baseado em compartilhamento, trocas, venda ou aluguel de bens e serviços encorajando a prevalência do acesso sobre a propriedade e alterações não somente sobre o que se consume, mas principalmente em como se consome.


          

        




        

          	

            Economia compartilhada


          



          	

            Modelo econômico baseado no compartilhamento de bens subutilizados, de espaços a habilidades e coisas, de forma monetizada ou não.


          

        




        

          	

            Economia entre pares


          



          	

            Mercados ponto a ponto, ou seja, pessoa a pessoa, que facilitam o compartilhamento e comércio direto de produtos e serviços baseados na confiança pessoal entre as partes.


          

        


      

    




    Fonte: BOTSMAN, Rachel. The sharing economy lacks a shared definition, 2013.




    De acordo com a proposta que será esboçada neste artigo, duas críticas devem ser feitas ao modelo acima: em primeiro lugar, ao criar quatro categorias dentro do conceito de economia colaborativa, quais sejam, (i) produção; (ii) consumo; (iii) financiamento e (iv) educação,26a autora estabeleceparâmetros muito amplos, e viabiliza que se coloque na mesma categoria, por exemplo, consumo, iniciativas como Airbnb e Tem Açúcar.27




    Em segundo lugar, ao restringir a economia compartilhada a bens subutilizados a classificação ignora aspectos antropológicos de redes sociais que partilham inclusive bens de primeira necessidade (como água, comida, roupas) impulsionados por questões como empatia e solidariedade de grupo. Além disso, dentro do conceito de economia compartilhada proposto pela autora cabem trocas monetizadas, o que novamente, contraria estudos empíricos realizados nas áreas das Ciências Sociais e demonstram apropriação indevida do termo “compartilhar”, conforme exposto no item 2.1.1.




    Já Toon Meelen e Hoen Frenken, profundamente incomodados com a apropriação indevida da expressão “economia compartilhada” por empreendimentos como o Uber, por exemplo, propõem uma outra classificação, pautada pelo tipo de consumo verificado caso a caso conforme tabela abaixo:




    Tabela 2 – Economias de consumo




    

      

        

          	

            Tipo de economia


          



          	

            Partes envolvidas


          



          	

            Finalidade


          



          	

            Exemplos


          

        




        

          	

            De compartilhamento


          



          	

            Consumidor – consumidor


          



          	

            Uso temporário de bens físicos


          



          	

            Airbnb, Couchsurfing, Tem Açúcar


          

        




        

          	

            De produtos/ serviços


          



          	

            Empresa – consumidor


          



          	

            Uso temporário de bens físicos


          



          	

            ZipCar


          

        




        

          	

            De segunda mão


          



          	

            Consumidor – consumidor


          



          	

            Transferência de propriedade de bens físicos


          



          	

            E-bay, OLX, Mercado Livre


          

        




        

          	

            Sob demanda


          



          	

            Prestadores de serviços – plataformas – consumidor


          



          	

            Prestação de serviços de forma pontual e imediata


          



          	

            Uber, TaskRabbit, TaxiRio, BikeAnjo, Bliive, DogHero


          

        


      

    




    Fonte: MEELEN, Toon; FRENKEN, Hoen. Stop saying Uber is part of the sharing economy. 2015 (adaptada pela autora)




    Nota-se um avanço nessa classificação. Os autores distinguem plataformas proprietárias (enquadradas como economia de produtos/serviços) e intermediárias ou de acesso (inseridas na economia compartilhada), o que demonstra início de preocupação com o modelo de negócio, essencial para uma classificação eficiente.




    Porém, duas críticas devem ser feitas a esta tentativa de classificação: a primeira diz respeito, novamente, a abrangência das categorias. Os exemplos foram incluídos na tabela acima pela autora do presente artigo com a intenção de demonstrar como iniciativas tão diferentes acabam agrupadas juntas. A segunda crítica diz respeito ao escopo. A classificação proposta por Meelen e Frenken não parece contemplar atividades produtivas, pois seu foco é no consumo.




    A fim de sanar tal deficiência, Juliet Schor propõe uma classificação que além das questões de consumo inclui experiências com viés produtivo, também em quatro categorias conforme sistematização abaixo:




    Tabela 3 – Modalidades de Economia de Compartilhamento




    

      

        

          	

            Categorias


          



          	

            Finalidade


          



          	

            Exemplos


          

        




        

          	

            Recirculação de bens


          



          	

            Plataformas destinadas à compra e venda de produtos já utilizados (de segunda mão)


          



          	

            E-bay, OLX, Mercado Livre


          

        




        

          	

            Uso expandido de bens duráveis


          



          	

            Plataformas destinadas à viabilizar a utilização temporária de bens duráveis


          



          	

            ZipCar, Airbnb, Couchsurfing, Tem Açúcar


          

        




        

          	

            Trocas de serviços


          



          	

            Doação de tempo de forma gratuita


          



          	

            BikeAnjo, Bliive


          

        




        

          	

            Serviços remunerados


          



          	

            DogHero, Uber, TaskRabbit, TaxiRio


          

        




        

          	

            Compartilhamento de bens produtivos


          



          	

            Compartilhamento de insumos produtivos


          



          	

            Softwares livres, Fab Labs


          

        


      

    




    Fonte: SCHOR, Juliet. Debating Sharing Economy, 2014.




    Há na classificação de Schor pontos de aproximação com a proposta de Meelen e Frenken. Sua categoria de “uso expandido de bens duráveis” parece ser uma consolidação das categorias de “economia de compartilhamento” e “economia de produtos e serviços” destes autores. Já a categoria de “recirculação de bens” equivale a “economia de segunda mão”.




    Um olhar mais atento enxerga duas virtudes e um pecado na proposta de Schor: além de sanar uma grande deficiência do modelo elaborado por Meelen e Frenken, qual seja, a falta de uma categoria para modos de produção, subdivide a categoria de serviços em remunerados e não remunerados demonstrando, ainda que de forma sutil, preocupação com a finalidade das partes: obter lucro ou simplesmente a lógica de “dar, receber, retribuir”; por outro lado, sua categoria de “uso expandido de bens duráveis” esbarra no velho problema de ser ampla demais e agrupar experiências essencialmente diferentes.




    Por fim, Rafael Zanatta propõe uma análise plural do fenômeno, enxergando não uma, mas várias modalidades de economias de compartilhamento. Segundo o autor, estes seriam “sistemas econômicos mediados por tecnologias de informação direcionados ao compartilhamento de recursos para fins de consumo ou produção”.28 Sendo assim, qualquer classificação deveria ter por base pelo menos dois critérios: (i) o tipo de recuso compartilhado, que poderia ser material ou imaterial e (ii) a finalidade do compartilhamento, subdividido em consumo/ serviços e produção.




    O próprio autor alega que sua ideia é ser o mais abrangente possível a fim de não excluir nenhuma experiência, porém, incide no mesmo equívoco das propostas anteriores.




    Observando as propostas aqui ilustradas e seus principais problemas e méritos, buscou-se propor um modelo que não fosse por demais abrangente para não incluir numa mesma categoria experiências essencialmente distintas, que devem ter tratamento e regulação diferenciada.




    2.2.1. Uma nova proposta de uniformização




    A proposta taxionômica deste artigo tem quatro pilares: (i) aspecto antropológico; (ii) finalidade da troca; (iii) ambiente no qual a troca ocorre; e (iv) modelo de negócio.




    Os 16 empreendimentos/ fenômenos escolhidos para a construção da presente classificação foram: Bliive, Airbnb, Ebay, OLX, Software livre, Fab Labs, Mercado Livre, DogHero, sistema de trocas em comunidades carentes29, Bike Anjo, co-working spaces,30 ZipCar, Uber, Couchsurfing, Tem Açúcar e TaskRabbit. Passa-se a partir de agora a análise de cada pilar da proposta.




    Tendo por base a discussão levantada no item 2.1.1 acerca da diferença conceitual entre compartilhamento e colaboração, se estabeleceu como premissa básica os seguintes conceitos:




    (i) Economia Compartilhada – sistema de trocas não monetárias baseadas em princípios de reciprocidade, empatia e solidariedade e




    (ii) Economia Colaborativa – sinônimo de consumo colaborativo, baseada em um sistema de trocas monetizado que viabiliza a redução de custos de transação para o empresário (que maximiza seus lucros) e de preços para o consumidor.




    Do ponto de vista antropológico, esta é a representação gráfica da base classificatória que se pretende estabelecer:




    Gráfico 1 – Economia compartilhada x Economia colaborativa




    

      [image: ]

    




    Fonte: elaboração própria.




    As iniciativas inseridas à direita no gráfico acima são todas pertencentes ao universo da Economia Colaborativa ou do Consumo colaborativo, sendo todas monetizadas; enquanto as da esquerda fazem parte da Economia Compartilhada, ou seja, nenhuma é baseada em transação financeira. Entretanto, há um ponto de interseção entre estes dois mundos: a troca. Embora por motivos diversos, em todas essas experiências há um sistema de trocas.




    Porém, a abordagem antropológica não é suficiente para classificar tais fenômenos, havendo necessidade de ir além. A finalidade da troca também é importante e aparece em todos os modelos analisados no item 2.2. Sendo assim, a presente proposta não ignora a importância e estabelece a categoria de consumo de produtos/ serviços e produção.




    A busca por categorias mais restritas gerou um entrave prático que poderia representar uma falha ao se tentar incluir experiências futuras. Ao analisar o que esses empreendimentos, negócios, tem em comum, não raro se lê que este elo é a internet de alta velocidade e as plataformas digitais. Ocorre que algumas dessas experiências tem extrapolado a ambiente virtual e se tornado físicas ou sequer foram “digitalizadas”. É o que ocorre com a “redes sociais” nas favelas conforme descrito por Hilaine Yaccoub31 e nas Fab Labs, onde o compartilhamento ocorre in loco. Para atender a estas peculiaridades se estabeleceu dois tipos de ambientes: (i) virtual e (ii) físico.




    O quarto pilar diz respeito ao modelo de negócio. É possível extrair um indício deste critério na classificação proposta por Meelen e Frenken, ainda que de forma muito sutil. Sendo assim, dentro do ambiente virtual, as plataformas foram divididas em: (i) plataformas de intermediação ou de acesso não transacionadas; (ii) plataformas de intermediação ou de acesso transacionadas e (iii) plataformas proprietárias.




    As plataformas de intermediação são não proprietárias, ou seja, elas simplesmente viabilizam o acesso do interessado no produto, serviço ou bem de produção em questão. Estes bens (materiais ou imateriais) são sempre de titularidade de terceiros, nunca da plataforma. A fruição desses bens ocorre de forma não transacionada quando inseridos dentro da lógica da Economia Compartilhada (ex. Tem Açúcar, Bike Anjo, Fab Labs) e transacionada quando fizer parte da Economia Colaborativa (ex. Airbnb, Uber, DogHero, TaskRabitt). De maneira mais incomum, há as plataformas proprietárias, que oferecem produtos ou serviços através da exploração de bens próprios (ex. ZipCar).




    A tabela a seguir demonstra de forma sistematizada os quatro pilares estabelecidos para esta proposta taxionômica:




    Tabela 4 – Nova proposta taxionômica




    

      

        

          	

            Economia Compartilhada


          



          	

            Ambiente virtual via plataformas de acesso não proprietárias


          



          	

            Produto


          



          	

            Tem Açúcar, Couchsurfing


          

        




        

          	

            Serviço


          



          	

            Bliive, Bike Anjo


          

        




        

          	

             


          



          	

            Produção


          



          	

            Software livre


          

        




        

          	

             


          



          	

            Ambiente físico Ambiente virtual via plataformas proprietárias


          



          	

            Produto/Serviço/ Produção


          



          	

            Fab Labs, Favelas


          

        




        

          	

            Economia


          



          	

            Produto


          



          	

            ZipCar


          

        




        

          	

            Colaborativa


          



          	

            Serviço


          



          	

            N/I


          

        




        

          	

             


          



          	

             


          



          	

            Produção


          



          	

            N/I


          

        




        

          	

             


          



          	

            Ambiente virtual via




            plataformas de acesso não proprietárias


          



          	

            Produto


          



          	

            Airbnb, Ebay, OLX,




            Mercado Livre


          

        




        

          	

             


          



          	

            Serviço


          



          	

            Uber, DogHero, TaskRabbit


          

        




        

          	

             


          



          	

            Produção


          



          	

            N/I 


          

        




        

          	

             


          



          	

            Ambiente físico


          



          	

            Produto/Serviço/ Produção


          



          	

            Co-working spaces


          

        


      

    




    Fonte: elaboração própria.




    Dentre as 16 iniciativas selecionadas, não foi identificada nenhuma que pertencesse a duas categorias: plataformas proprietárias de serviços e de produção. No primeiro caso, um empreendimento como este significaria que o serviço seria prestado pela própria plataforma através de empregados, o que onera o negócio devido aos encargos e obrigações previstas na legislação trabalhista; no segundo caso, o custo de aquisição dos equipamentos e contratação de técnicos para auxiliar os usuários a manusear as máquinas pode tornar a ideia financeiramente desinteressante, embora o modelo seja possível. É bom destacar que no caso dos Fab Labs, a empresa já é dona das máquinas e franqueia o acesso gratuito ao público uma vez por semana. Toda a estrutura já está montada e sendo operada pela empresa, não há custo adicional para implementar o compartilhamento no ambiente físico.




    Estabelecido o modelo básico de classificação, a última etapa da metodologia proposta é inserir outras experiências, outros empreendimentos a fim de verificar a validade do modelo. Os 11 escolhidos foram: Cousera32, Bike Rio33, Duolingo34, Spotify35, Bla Bla Car36, Resonate37, Broota38, Shyp39, MaxMilhas40, Lark41e LaZooz42 e sua distribuição pelas categorias propostas segue conforme tabela abaixo:




    Tabela 5 – Teste de validade da proposta taxionômica




    

      

        

          	

            Economia




            Compartilhada 


          



          	

            Ambiente virtual via plataformas de acesso não proprietárias


          



          	

            Produto


          



          	

        




        

          	

            Serviço


          



          	

            Coursera, Duolingo


          

        




        

          	

            Produção


          



          	

        




        

          	

            Ambiente físico


          



          	

            Produto/Serviço/ Produção


          



          	

        




        

          	

            Economia Colaborativa


          



          	

            Ambiente virtual via plataformas proprietárias


          



          	

            Produto




            Serviço




            Produção


          



          	

            Bike Rio


          

        




        

          	

            Lark


          

        




        

          	

             


          



          	

            Ambiente virtual via


          



          	

            Produto


          



          	

            Spotify, Resonate


          

        




        

          	

             


          



          	

            plataformas de acesso


          



          	

            Serviço


          



          	

            MaxMilhas, Shyp, Broota, LaZooz, Bla Bla Car


          

        




        

          	

             


          



          	

            não proprietárias


          



          	

            Produção


          



          	

        




        

          	

             


          



          	

            Ambiente físico


          



          	

            Produto/Serviço/ Produção


          



          	

        


      

    




    Fonte: elaboração própria.




    A fim de não inflar a classificação proposta, optou-se por inserir propostas educacionais e financeiras como “serviços”. Através da análise das Tabelas 5 e 6, percebe-se que a categoria que agrupa mais iniciativas é a de plataformas não proprietárias, ou seja, plataformas de mero acesso, que servem de intermediárias entre as partes. Tal fenômeno se explica pela drástica redução nos custos de transação que este modelo oferece ao empresário e também ao seu grande potencial de escalabilidade no ambiente digital, já que os custos marginais tendem a zero.




    Embora a presente taxonomia leve em consideração o modelo de negócio, nem todos os aspectos estruturais podem ser discriminados. Cite-se um exemplo para ilustrar: embora Spotify e Resonate estejam na mesma categoria (ambiente virtual via plataformas de acesso não proprietárias) suas estruturas internas são essencialmente diferentes, pois o primeiro apresenta organização corporativa do tipo verticalizada e a segunda organização cooperativa, horizontalizada. Tal fato não retira o valor da proposta, tendo em vista que as duas iniciativas fazem parte do mesmo tipo de economia colaborativa.




    Conclusão




    Percebe-se que na verdade a tão alardeada economia de plataformas não é uma modalidade econômica compartilhada na qual os peers tem igual poder de barganha. Tais empreendimentos são financiados pelos grandes e já conhecidos agentes de mercado multimilionários. Este fenômeno é somente uma nova forma de manifestação do capitalismo, um capitalismo de plataforma, apto a maximizar seus lucros através da drástica redução de custos de transação e ganhos em escala mundial viabilizados pelo amplo acesso à internet de alta velocidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, através dos smartphones. A velha estrutura corporativa rígida e hierarquizada continua lá.




    Conclui-se assim que essas plataformas não são de compartilhamento do ponto de vista social e antropológico, mas sim plataformas de intermediação, de mero acesso, inseridas no contexto do consumo colaborativo. A apropriação e massificação da expressão “economia compartilhada” valeu-se do elemento “confiança” para incentivar e justificar situações outrora impensáveis, como ficar na casa de estranhos ou pegar carona com eles, alegando que as classificações são um controle de qualidade suficiente e adequado para coibir eventuais desvios (e até são em certa medida).




    Devido ao constante desenvolvimento de novos modelos de negócios, obviamente a taxonomia aqui proposta não é imune à eventuais falhas, assim como também não foram as excelentes iniciativas de outros estudiosos analisadas no item 2.2. A ideia não é ignorar todo o esforço intelectual que já foi feito, mas sim a partir dele buscar melhorias que se amoldem melhor à realidade, constantemente em ebulição, e que no futuro sirva de base para críticas e aperfeiçoamentos.




    Acredita-se que com os quatro pilares propostos para esta nova classificação (aspecto antropológico, finalidade da utilização do bem, ambiente de troca e modelo de negócio) testada e validada com 27 tipos de negócios dos mais diversos chegou-se a uma proposta adequada para o momento atual que consegue equilibrar análise sociais e econômicas.




    A esperança que fica é que tal categorização ajude na compreensão desses modelos de negócios e experiências de troca para que possam ser tratados de forma eficiente e adequada pelos legisladores, elaboradores de políticas públicas e magistrados.
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    Introdução




    Quando se utiliza o termo infraestrutura (pública ou privada), vem à mente a existência de determinada construção ou instalação afeta a uma finalidade de interesses públicos, como ocorre com rodovias, hidrelétricas, aeroportos, etc.




    Utiliza-se o termo infraestrutura, portanto, quando se trata de uma obra ou instalação, artificialmente criada pelo homem, destinada ao uso comum do povo ou vinculada à prestação de uma atividade econômica (serviço público ou atividade econômica em sentido estrito), logo, é o conjunto de bens públicos de uso comum ou especial.




    O surgimento de tecnologias disruptivas, sempre, propiciou a possibilidade de mudança nas infraestruturas existentes. E, hodiernamente, não é diferente. O ritmo do surgimento de novas tecnologias aumentou, notadamente, aquelas relacionadas à tecnologia da informação e ao mundo digital. A taxa de inovação está cada vez mais elevada; e as transformações ocorrem de forma muito mais rápida quando comparadas àquelas do passado. Muitas dessas novas tecnologias afetaram a maioria dos negócios e trarão impactos aos consumidores/usuários das mais diversas atividades econômicas e sociais. Além disso, as infraestruturas existentes passarão por mudanças. Essa última perspectiva é a que interessa para o presente trabalho, pois são as perspectivas do direito da infraestrutura com o surgimento dessas tecnologias que justificam a elaboração deste.




    Para ilustrar, apesar dos exemplos serem inúmeros, vale citar duas novas tecnologias para se antecipar ao leitor como essas mudanças podem transformar a infraestrutura e o Direito que busca estudá-las.




    O primeiro exemplo trata-se do surgimento dos veículos autônomos e sua universalização. Em breve, eles tornar-se-ão uma realidade. Haverá, com isso, uma tendência da indústria automobilística a desaparecer ou diminuir de maneira abrupta, pois não haverá mais a necessidade de carros próprios. Aplicativos existirão para que as pessoas solicitem um veículo, e este, sem motorista, buscará o solicitante no ponto indicado, na sequência, deixando-o em seu destino. A ideia é que o usuário pague pelo trajeto percorrido, ficando livre para desenvolver qualquer tarefa pessoal durante o deslocamento. Para se tornar realidade, as ruas e estradas precisarão ter pavimentação de boa qualidade; por sua vez, as redes de comunicação de dados deverão ser rápidas e sem oscilações. Muita coisa mudará, ter-se-ão menos carros trafegando, por conseguinte, os estacionamentos deixarão de existir como tais, assim, esses espaços terão outra utilidade, como parques, por exemplo. Existe uma tendência do número de acidentes reduzir de 1/100 mil km para 1/10 milhões de km, desse modo, poupando milhões de vidas por ano, bem como diminuindo o custo com a saúde pública. Além de outras possíveis transformações que já são previstas.




    Outro exemplo é o projeto “internet especial”. Esse projeto pretende levar internet de baixo custo a regiões isoladas. Atualmente, a internet que utilizamos depende de uma infraestrutura física, tal como a fibra ótica ou as ondas de rádio. Caso o projeto torne-se realidade, algumas centenas de satélites dispostos a 750 milhas da Terra, bem abaixo dos satélites de comunicação convencionais, atualmente em órbita a 22 mil milhas de distância, permitirão que a velocidade da nova internet seja comparável com a da fibra ótica terrestre. O potencial do projeto é servir como principal meio de tráfego de internet para longas distâncias. É de imaginar-se o quanto esse projeto irá afetar as empresas de comunicações que, hoje, investem milhões no atual modelo de infraestrutura existente para que a internet funcione. Por mais que o projeto busque criar um tráfego apenas para longas distâncias e áreas remotas, fatalmente, as empresas do setor sentirão algum impacto e a infraestrutura existente será afetada.




    Além desses dois exemplos, ainda distantes da realidade atual, temos outras situações que certamente já modificam o dia a dia da maioria das pessoas na contemporaneidade e que de uma forma ou outra afetam as infraestruturas existentes.




    É o caso dos computadores pessoais e seus programas como Word, que redefiniram o uso das máquinas de escrever; dos diferentes formatos eletrônicos de som e vídeo e empresas como a Napster, que transformaram o mercado audiovisual e a indústria fonográfica; da Netflix, que fechou inúmeras empresas de locação de vídeos, abolindo a fabricação de fitas cassetes e seus aparelhos de reprodução; do Booking e Decolar, que diminuíram drasticamente a quantidade de agências de turismo, obrigando-as a reinventarem-se; do Google, que fechou empresas até então tradicionais como a Listel (páginas amarelas), e retirou do mercado as famosas enciclopédias; do Airbnb, que, mesmo não tendo investido nem sendo proprietário de unidades de hospedagem, oferta mais de um milhão de imóveis, enquanto que as grandes redes hoteleiras, a título de comparação, gastaram bilhões de reais para chegar a esse número; do WhatsApp, que, desde que passou a realizar chamadas de voz, mobilizou as operadoras de telefonia móvel a representarem contra o aplicativo nos entes estatais responsáveis pelo setor; do Facebook, do Instagram e do LinkedIn, que mudaram as formas de veicular informações pessoais; do Uber, do Cabify e do Didi Chuxing, que, ao oferecer caronas pagas, revolucionaram o transporte individual de passageiros e criaram inúmeras discussões jurídicas com o serviço de táxi; da OLX e do eBay, que reduziram ou acabaram com os classificados de jornais; dos aparelhos de telefonia móvel (smartphones) e suas câmaras fotográficas, que praticamente eliminaram as revelações fotográficas, faliram empresas como a Kodak e diminuíram a fabricação das câmeras amadoras; do e-mail, que reduziu o envio de cartas simples pelo tradicional sistema postal; dos e-books, que estão competindo cada vez mais com os livros impressos; dentre muitos outros.




    É claro que nem todas as novas tecnologias modificaram a infraestrutura existente (principalmente a chamada infraestrutura pública), contudo a grande maioria demanda, para sua existência, mudanças infraestruturais, seja para sua evolução, seja para sua implementação. Essas mudanças forçaram o mercado a comportar-se de maneira distinta daquela que vinha realizando, muitas vezes, obrigando o poder público e os próprios empresários a expandirem e, outras vezes, a extinguirem determinadas infraestruturas. Nessa perspectiva, tudo isso poderá afetar o chamado direito das infraestruturas e esse é o ponto de vista que o presente trabalho pretende focalizar. O principal objetivo, portanto, é evidenciar como essas inovações disruptivas mais recentes (deste início do século XXI) afetam as infraestruturas públicas (e não privadas) existentes e o direito da infraestrutura.




    Não se faz, neste estudo, uma abordagem relacionada ao direito regulatório, ao direito econômico ou ao direito administrativo, para tanto, outro espaço seria necessário, assim, a presente obra coletiva aborda alguns dos aspectos relacionados a essas áreas. Muitas são as abordagens e os estudos possíveis de serem realizados quando se trata dessas inovações. As incertezas jurídicas existentes decorrem desde a falta de previsão legal para o exercício de certa atividade até a ausência de controle e fiscalização sobre elas e evidenciam que, dentro do direito público, inúmeros poderiam ser os enfoques a estudar.
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